
ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2013, realizada às 

dezessete horas do dia 10, na Câmara Municipal, Avenida Pedro de Souza Freire, 107, centro, Fortaleza 

de Minas. Aberta a sessão fez-se a chamada de presença estando ausente o vereador Wilson Pereira e  

presentes os demais vereadores. Após leu-se a ata da reunião anterior, aprovada por unanimidade. Em 

seguida foi instalado o PEQUENO EXPEDIENTE com pauta exclusiva para apreciação, discussão e 

votação do Projeto de Lei nº 08/13 que estima a receita e fixa a despesa do município de Fortaleza de 

Minas para o exercício financeiro de 2014 e dá outras providências. Após foi solicitada a leitura da 

Emenda Modificativa nº 01 ao PL nº. 08/2013 que altera a redação do inciso I do art. 5º do Projeto de 

Lei nº 08/2013. Instalado o GRANDE EXPEDIENTE o vereador Jurubel Reis cumprimentou a todos, 

em especial ao vereador Fernando Pereira pelo seu aniversário. Após discorreu o Projeto de Lei 

Orçamentária 2014, que originalmente autoriza a abertura de créditos suplementares até o limite de 

40% do orçamento, porém, por acordo unanime dos vereadores optaram por propor emenda 

autorizando a abertura de créditos suplementar até 30%, por entenderem que este percentual é 

adequado para se trabalhar em 2014, visto as dificuldades do município. Relatou que é desnecessário 

criar dificuldade nesta suplementação, pois, o executivo pôde comprovar e teve que ser votado mais 

10% de suplementação, isto é uma parceria em prol do nosso município. O vereador Gabriel Queiroz 

cumprimentou a todos e disse ser favorável à emenda modificativa. O vereador Fernando Pereira 

agradeceu a Deus por mais esta reunião e informou que após análise concluíram que é possível o 

executivo trabalhar com o percentual de 30%, e caso seja necessário ao final do ano é só enviarem 

projeto à Câmara para ser votado. Os vereadores Evair Pereira, Ernane Dias e Aparecido Amaral 

também se manifestaram favoráveis à referida Emenda. Após o vereador Márcio Andrade voltou a 

relatar a importância de que em 2014 estudem o orçamento visando melhor eficácia, para que possam 

cobrar o cumprimento do mesmo. Não havendo mais assuntos para o grande expediente, passou-se a 

ORDEM DO DIA: Votação da Emenda Modificativa nº 01/13 ao PL nº. 08/13 que altera a redação do 

inciso I do art. 5º do Projeto de Lei nº 08/2013, que foi aprovada por unanimidade. Votação do Projeto 

de Lei nº 08/13 que estima a receita e fixa a despesa do município de Fortaleza de Minas para o 

exercício financeiro de 2014 e dá outras providências, aprovado por unanimidade. Após o Presidente 

convoca para a terceira reunião ordinária do mês de dezembro a realizar-se no dia 16 às 19:00 horas.  

Nada mais a tratar foi encerrada a reunião, e para constar foi lavrada a presente ata que após lida e 

aprovada será assinada pelos vereadores presentes.  


